
LEI Nº 918/10 DE 08 DE SETEMBRO DE  2010.

“Dispõe  sobre  a  criação  do  Programa  Saúde
Fonoaudiológica  nas  Escolas  de  Ensino
Fundamental, CEMEI e Creches Municipais do
Município de Paraíso, Estado de São Paulo e dá
outras providencias".

                      GILBERTO GALBEIRO, Prefeito Municipal de
Paraíso, Comarca de Monte azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;  F A Z  S A B E R,   que a Câmara Municipal aprovou e
ele sancionou e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º Fica  instituído  o  “Programa  Saúde  Fonoaudiológica”  nos
estabelecimentos de Ensino Fundamental, CEMEI e Creches Municipais
no Município de Paraíso, Estado de São Paulo.

PARÁGRAFO  ÚNICO:   O  Programa  de  que  trata  o  “caput”  deste
artigo,  tem  a  finalidade  de  avaliar  e  encaminhar  para  tratamento,  os
alunos com dificuldades fonoaudiológicas

ARTIGO 2º O  Programa  Saúde  Fonoaudiológica  nos  estabelecimentos  de  Ensino
Fundamental,  CEMEI  e  Creches  Municipais  deverá  ser  realizado
anualmente no início de cada ano letivo, por um fonoaudiólogo que atua
nesta municipalidade.

ARTIGO 3º Para eficácia da presente Lei, fica autorizada a celebração de convênios
com  entidades  conveniadas  ao  SUS  para  realização  de  exames
audiológicos. 

 
ARTIGO 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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